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II - PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 30879420250064-005212/2025

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA
 
a) Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA)
Nome da autoridade competente: Vanderley Ziger
Número do CPF: ***.101.019-**
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Secretaria de Agricultura Familiar e
Agroecologia/Departamento de Inovação para a Produção Familiar e Transição Agroecológica

b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 490051 – MDA Código de gestão: 00001 - Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura
Familiar
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 490051 – MDA Código de gestão: 00001 - Secretaria de
Agricultura Familiar e Agroecologia
 
2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizada:Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte-IFRN
Nome da autoridade competente:José Arnóbio de Araújo Filho
Número do CPF:***.031.024-**
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED:  158155 – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande
do Norte
 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 158155 – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pela execução do objeto do TED: 158371 – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do
Norte – Campus Apodi
 
3. OBJETO
Oferecer capacitação e curso voltado à formação de profissionais aptos a atuar na promoção de sistemas de produção agroecológicos sustentáveis, com ênfase no
fortalecimento da agricultura familiar, do desenvolvimento rural e da justiça socioambiental.
4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED
 
Meta 1: Implementar e ofertar 120 vagas do curso superior de Tecnologia em Agroecologia (80 vagas no Rio Grande do Norte e 40 vagas no Ceará).
Meta 2: Implantar 2 Unidades Educativas de Formação e Desenvolvimento em Agroecologia (UEFDAs).
Meta 3: Produzir e disponibilizar materiais didáticos digitais e recursos virtuais interativos voltados ao apoio das atividades presenciais e a distância do curso.
Meta 4: Promover 18 oficinas formativas, encontros territoriais e atividades de extensão voltadas ao fortalecimento das práticas agroecológicas nos polos e comunidades
atendidas.
Meta 5: Realizar cerimônia pública de certificação e encerramento do curso, com participação dos estudantes, docentes, gestores e parceiros institucionais.
 
5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED
A celebração deste Termo de Execução Descentralizada (TED) entre o Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) e o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio Grande do Norte (IFRN) tem como propósito viabilizar a implantação e execução do curso superior de Tecnologia em Agroecologia, na modalidade semipresencial,
voltado à formação de profissionais qualificados para atuarem nos territórios rurais com base em princípios de sustentabilidade, justiça social e desenvolvimento territorial
solidário.
A iniciativa decorre da convergência entre as políticas públicas de Educação Profissional e Tecnológica (EPT) e as ações estratégicas de Desenvolvimento Rural Sustentável e
Solidário, reconhecendo a educação como vetor essencial para a transformação social e produtiva das comunidades do campo. A proposta alinha-se ao disposto no Decreto
nº 7.352/2010, que institui a Política Nacional de Educação do Campo, e à Lei nº 11.892/2008, que cria a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica —
ambas reafirmando o papel dos Institutos Federais na promoção da inclusão educacional e no fortalecimento da agricultura familiar.
O curso busca ampliar o acesso à educação superior pública, gratuita e de qualidade para trabalhadoras e trabalhadores rurais, assentados da reforma agrária, povos
tradicionais, indígenas e quilombolas, respeitando as diversidades regionais, culturais e produtivas. Estruturado a partir da Pedagogia da Alternância, o projeto integra o
saber científico ao saber popular, promovendo uma aprendizagem contextualizada, crítica e emancipatória. Essa metodologia favorece o protagonismo dos sujeitos do
campo e assegura que o processo formativo dialogue com as realidades locais e com os desafios socioambientais contemporâneos.
A Agroecologia, enquanto campo científico e tecnológico, consolida-se como eixo estratégico para a transição dos sistemas produtivos convencionais para modelos
sustentáveis, de base ecológica e solidária. Nesse sentido, o curso contribuirá para a implementação das metas e diretrizes do Plano Nacional de Desenvolvimento Rural
Sustentável e Solidário (PNDRSS), do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) e da Política Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica
(PNAPO), bem como com os compromissos assumidos pelo Brasil no âmbito dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da Organização das
Nações Unidas, especialmente os ODS 2 (Fome Zero e Agricultura Sustentável), 4 (Educação de Qualidade), 12 (Consumo e Produção Responsáveis) e 15 (Vida Terrestre).
A execução descentralizada pelo IFRN permitirá a articulação entre formação, pesquisa e extensão, consolidando três polos regionais de referência — dois no Rio Grande
do Norte e um no Ceará — por meio das Unidades Educativas de Formação e Desenvolvimento em Agroecologia (UEFDAs). Esses espaços funcionarão como laboratórios
vivos de práticas agroecológicas, pesquisa aplicada e extensão tecnológica, promovendo a integração entre educação, produção e desenvolvimento territorial sustentável.
Dessa forma, o TED se justifica não apenas pela natureza educacional da proposta, mas por seu potencial estruturante e multiplicador, capaz de gerar impactos sociais,
econômicos e ambientais de longo prazo. O curso representará uma ação concreta de fortalecimento das políticas de desenvolvimento rural promovidas pelo MDA,
contribuindo para a redução das desigualdades territoriais, o aumento da autonomia produtiva das famílias agricultoras e a consolidação de uma economia de base
agroecológica nos territórios atendidos.
 
6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO
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A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da
administração pública federal?
( )Sim
( X)Não
 
7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:
( ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.
( ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.
(X ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins
lucrativos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei no 8.958, de 20 de dezembro de 1994.
 
8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)
 
A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do TED?
(X )Sim
( )Não
O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do valor global pactuado:O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o
limite de 20% do valor global pactuado:
1. Despesas operacionais e administrativas da Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte no valor global de R$ 245.462,00
(duzentos e quarenta e cinco mil quatrocentos e sessenta e dois reais).
 
9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS DESCRIÇÃO Unidade de
Medida Quantidade Valor Unitário Valor Total Início Fim

META 1

Implementação e oferta do Curso
Superior de Tecnologia em
Agroecologia, com estrutura
acadêmico-administrativa e equipe
pedagógica.

Oferta 120 R$ 11.522,50 R$ 1.382.700,00 11/2025 05/2029

PRODUTO

Curso implantado e em funcionamento nos polos: IFRN Campus Apodi (RN), IFRN Campus São Paulo do Potengi (RN) e IFCE Campus Canguaretama (CE), com
estrutura física, equipe pedagógica e administrativa constituída. 120 vagas ofertadas (40 vagas no polo Apodi, 40 vagas no polo São Paulo do Potengi e 40 vagas
no polo Guaramiranga), turmas devidamente matriculadas e atividades acadêmicas iniciadas, comprovadas por portarias, relatórios técnicos, registros de
matrícula e documentação fotográfica das instalações.

META 2

Implantação de Unidades
Educativas de Formação
e Desenvolvimento em
Agroecologia (UEFDAs).

Unidade
implantada 2 R$ 419.365,50 R$ 838.731,00 05/2026 04/2029

PRODUTO
Implantação de 2 (duas) unidades educativas – sendo uma no Estado do Rio Grande do Norte no município de São Paulo do Potengi, e uma no Estado do Ceará,
localizada no município de Mulungu – ambas devidamente estruturadas e em funcionamento como espaços de prática, pesquisa e extensão agroecológica. As
entregas serão comprovadas por relatórios técnicos, registros fotográficos, inventários de bens e equipamentos instalados.

META 3
Produção e disponibilização de
materiais didáticos digitais e
recursos virtuais interativos.

Conjunto de
materiais
digitais

1 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 03/2026 11/2028

PRODUTO Coleção digital de materiais pedagógicos (videoaulas, cartilhas eletrônicas, objetos de aprendizagem) publicada e disponível no Ambiente Virtual de
Aprendizagem (AVA) do IFRN.

META 4

Promoção de 18 oficinas
formativas, encontros territoriais e
atividades de extensão para
fortalecimento das práticas
agroecológicas nos polos e
comunidades atendidas.

Conjunto de
atividades
realizadas

1 R$ 307.365,50 R$ 307.365,50 05/2026 03/2029

PRODUTO Relatórios e registros de oficinas e encontros territoriais realizados, com participação de estudantes e comunidades locais

META 5

Realização de cerimônia pública de
certificação e encerramento do
curso, envolvendo estudantes,
docentes e parceiros institucionais

Evento  1 R$ 111.365,50 R$ 111.365,50 05/2029 05/2029

PRODUTO Cerimônia institucional de certificação realizada, com entrega de diplomas, participação dos polos e registro em relatório final.

TOTAL R$ 2.700.162,00

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MÊS/ANO VALOR
12/2025 R$ 700.000,00
04/2026 R$ 2.000.162,00
11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD
CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

33.90.39 Não R$ 2.454.700,00
33.90.39 Sim R$ 245.462,00
 
12. PROPOSIÇÃO
Local e data de acordo com a assinatura eletrônica.
 

 
 

José Arnóbio de Araújo Filho
Reitor

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte - IFRN
 
13. APROVAÇÃO
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Local e data de acordo com a assinatura eletrônica.
 
 
 

Vanderley Ziger
Secretário de Agricultura Familiar e Agroecologia - SAF/MDA

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Arnobio de Araujo Filho, Usuário Externo, em 01/12/2025, às 14:26, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vanderley Ziger, Secretário(a), em 01/12/2025, às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 48635916 e o código CRC DC59D96A.

Referência: Processo nº 55000.022298/2025-67 SEI nº 48635916
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